
para uma sociedade que este cidadão não pode viver sob a influência 
de uma fonte de comunicação que divulga o que bem quer sobre suas 
atitudes? E ainda, como prevenir que mais condenados, não 
carreguem para sempre o crime cometido como um carimbo no 
currículo, dessa maneira serão - independente do tempo - sempre 
reincidentes? 
      A raiz da questão se encontra tão somente na intensidade e 
dimensão que um fato alcança, refletindo proporcionalmente na 
opinião comum e, consequentemente, na decisão do Júri. Contudo, o 
que se percebe é que esta intensidade se verifica conforme a situação 
econômica do acusado, ou seja, embora ocorram os mesmos crimes, 
praticados por membros da sociedade entre os níveis baixos e altos, a 
divulgação de crimes ocorridos entre estas classes, tem uma comoção 
extremamente maior do que entre aquelas classes. 
       Como, por exemplo, o casal Nardoni, situações como a deles 
ocorrem diariamente em vários locais do país - pais matam filhos em 
todos os lugares -, a diferença está na detenção de diploma superior - 
dele - e, principalmente, estarem inseridos numa esfera social 
diferente daquela onde a maioria dos crimes ocorrem, ou seja, ao 
entendimento público, a boa-formação e o crime dificilmente entram 
em harmonia; em contrapartida, é como se a falta de escolaridade, 
conciliada com uma formação precária fossem dignas de um ilícito. 
         Não obstante, o caso 'Mota Coqueiro', descrito na obra de José 
do Patrocínio (1853 – 1905) em 'Mota Coqueiro ou a Pena de Morte', 
explana a história de um dos maiores erros judiciais do país, onde um 
rico fazendeiro é condenado à pena de morte, embora não houvesse 
provas suficientes para incriminá-lo, Manuel da Mota Coqueiro, 
apelidado e incriminado pela imprensa como 'A fera de Macabu' foi 
enforcado injustamente graças a um conluio e a um pré-julgamento da 
população.

   Verifica-se a quebra do equilíbrio onde a justiça deveria 
prevalecer, a proporção com que se repercute um crime será a razão 
influenciadora para a aplicação da pena.
     Segundo entendimento de Celso Ribeiro Bastos, o preceito 
constitucional do Tribunal do Júri é: 'o fato é que nele continua a ver-se 
prerrogativa democrática do cidadão, uma fórmula de distribuição da 
justiça feita pelos próprios integrantes do povo, voltada, portanto, muito 
mais à justiça do caso concreto do que à aplicação da mesma justiça a 
partir de normas jurídicas de grande abstração e generalidade'. 
          Entende-se que, embora os escolhidos para composição do Júri 
sejam providos de idoneidade moral, eles não estão isentos de serem 
influenciados pelos mais diversos meios comunicativos e não são 
detentores de técnica jurídica, ou seja, conhecem apenas o fato, mas 
não o direito. 
     Em decorrência disso, a autoridade competente que fará a 
aplicação penal torna-se um instrumento da vontade pública, assim 
como Pôncio Pilatos, que condenou indevidamente Jesus Cristo 
temendo conseqüências políticas.    

Conclui-se, portanto, que uma decisão, o futuro de um 
condenado, estão diretamente ligados as informações emitidas pela 
imprensa e a recepção do público. O remédio para isso é unicamente a 
responsabilidade e o compromisso na veiculação das informações, 
entendendo que, direta ou indiretamente, influenciarão numa decisão 
judicial.

A INFLUÊNCIA DA MÍDIA NAS DECISÕES DO TRIBUNAL DO JÚRI

       As ondas televisivas que invadem as casas de todo e qualquer 
telespectador, nunca pedem licença para entrar. Os cidadãos 
absorvem as informações emitidas embora nem sempre elas sejam 
seguramente verídicas. Desse modo, o poder colossal que a mídia é 
detentora traz conseqüências gigantescas, principalmente para a 
esfera jurídica, uma vez que, o objetivo principal da veiculação das 
informações é ser provido de credibilidade pela rapidez e não, 
necessariamente, pela segurança dos fatos abordados, ou seja, o que 
importa é o vínculo fato-telespectador e não fato-verdade. 
        Entende-se que a mídia acaba por provocar a discriminação de 
um indivíduo ao veicular informações destituídas de provas, além de 
instigar o público para o liame do preconceito, criando um estereótipo 
do criminoso e, muitas vezes, dificultando o trabalho da perícia. 
     Não obstante, o sensacionalismo penetra na opinião pública 
criando uma massa de cidadãos que conseguem transformar leis e 
desrespeitar direitos, contrariando enunciados normativos da própria 
Constituição: "ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória" (Art. 5o, inciso LVII, da 
Constituição Federal de 1988), dessa maneira, se exclui o princípio da 
presunção de inocência e se integra o clamor público, que por sua vez, 
certamente influenciará nas decisões judiciais.
          Afinal, sendo formado por sete jurados leigos (cidadãos comuns, 
do povo), o Tribunal do Júri (órgão colegiado que tem competência 
para julgar os crimes dolosos contra a vida, tais como homicídio, 
aborto, infanticídio, induzimento ou auxílio ao suicídio); é a base 
decisória que refletirá fortemente no veredito do juiz penal e, 
consequentemente, na vida do condenado. 
          Tal Tribunal foi instituído na Inglaterra por volta do ano de 1215, a 
partir da necessidade de julgar os crimes considerados de bruxaria, 
sendo composto, por 12 homens do povo, providos de uma 
'consciência pura', que teriam o poder de decidir e aplicar o castigo 
para o autor do ato (No Brasil o Júri foi criado em junho de 1822, através 
de um Decreto Imperial, sob a ordem de Dom Pedro I, tendo a função 
de julgar somente os crimes de imprensa, sendo inicialmente 
denominado de 'Juízo de Jurados').
         Hoje, não muito distante do que era na época, a partir de um fato 
ilícito praticado, o indivíduo autor é denunciado, julgado e condenado 
pela população, com base nas informações recebidas pela mídia 
televisiva e quando, finalmente, encontra o processo pelo qual deveria 
ser julgado, enfrenta um júri induzido pelo sensacionalismo, crente em 
supostos fatos e com decisões formadas antes mesmo do ato 
processual. Além disso, um Tribunal do Júri não é composto tão 
somente de técnicas e razões, comprovadamente se tem 
conhecimento da influência de um Júri formado apenas por mulheres 
em crimes como estupro ou pedofilia, por exemplo. Não há dúvida 
quanto ao peso do fator emocional na decisão desse Conselho de 
Sentença. 
          Diante disso, um dos maiores direitos que o acusado detém lhe é 
arrancado (princípio da presunção de inocência) e, em decorrência 
deste, outros direitos serão extintos. 
       Como se garante, por exemplo, que após cumprir sua pena, o 
indivíduo conseguirá seguir a função que a cadeia tem o papel de 
cumprir: a ressocialização? Como ressocializar um indivíduo que teve 
sua vida estampada nas folhas de jornais e foi perdendo sua dignidade 
em cada noticiário, marcado para sempre por um crime? Como provar 
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